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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

ESTADO DE SÃO PAULO

Ata da 1ª Reunião da Comissão Eleitoral Regional — CER do Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado de São Paulo, realizada aos doze dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e três,  na sede do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 
São Paulo, situada na Rua Apeninos, nº 1088 — Paraíso, São Paulo/SP.  Presentes os membros 
da Comissão Eleitoral Regional: méd. vet. Cláudio Regis Depes, CRMV-SP nº 4010, méd. vet.  
Otávio Diniz, CRMV-SP nº 3612, méd. vet. Claudia Sophia Leschonski, CRMV-SP nº 5953, méd.  
vet. Antonio Queiroz de Almeida Sampaio, CRMV-SP nº 2317, e zoot. Luiz Marques da Silva 
Ayroza, CRMV-SP nº 986/Z. Ausência justificada da méd. vet. Adriana Maria Lopes Vieira, CRMV-
SP nº 6086. Passando a ordem do dia: 1. Foi apresentado o Edital de Convocação da Assembléia 
Geral Eleitoral e a Resolução CFMV nº 1298/2019.  2. Participaram da reunião o Coordenador 
Jurído, Dr. Marcos Antonio Alves, e o Assessor Jurídico e Administrativo, Dr. Bruno Fassoni Alves 
de Oliveira, para colaborar esclarecendo dúvidas a respeito da Resolução CFMV nº 1298/2019, 
que normatiza o processo eleitoral. 3. Participaram da reunião o Coordenador de Tecnologia da 
Informação,  Marcos  Antonio  de  Sousa  Lima,  e  o  Líder  Técnico  do  Setor  de  Tecnologia  da 
Informação, Richard Roberto de Almeida Silva, para colaborar explicando o processo de votação 
online. 4. Participaram da reunião a Chefe de Gabinete, Renata da Silva Rezende Golçalves, e as 
Assistentes  Administrativas  Roberta  da Silva  Silveira  e  Laura Louise Nunes dos Santos,  para 
prestar  suporte  administrativo.  5.  Foi  determinado  que  o  Presidente  da  Comissão  Eleitoral 
Regional enviará um ofício ao Presidente do CRMV-SP, requisitando formalmente a abertura da 
Caixa Postal para a votação por correspondência.  6. Foi esclarecido pelo Dr. Marcos Antonio 
Alves que não haverá necessidade de solicitar ao Tribunal Regional Eleitoral urnas tradicionais e 
eletrônicas para serem utilizadas na votação, visto que o processo eleitoral ocorrerá por meio 
de votação eletrônica.  7. Foi  determinado que a Comissão Eleitoral  Regional  publicará uma 
portaria promovendo informações acerca das certidões expedidas pelos tribunais de contas, 
seguindo  as  determinações  da  Resolução  CFMV  nº  1298/2019.  Eu,  Cláudio  Regis  Depes, 
Presidente da Comissão Eleitoral Regional, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será 
por todos assinada.
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